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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00003/2021 
  
Alexandria - RN, 06 de Janeiro de 2021. 
  
1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO 
PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO A ESTA 
EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA “CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN”, NOS TERMOS 
DA LEI, EM SEU ART. 25, INCISO II, COMBINADO COM O ART. 13, INCISO III DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
  
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, 
motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica - CONTRATAÇÃO PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA 
CONTÁBIL JUNTO A ESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA “CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALEXANDRIA/RN”, NOS TERMOS DA LEI, EM SEU ART. 25, INCISO II, COMBINADO COM 
O ART. 13, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES-
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
  
3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a: JÚLIO CESAR DE LIMA – brasileiro, casado, contador, 
inscrita no cadastro nacional de pessoa física sob o nº 013.636.634-10, cédula de identidade 
sob o nº 1.758.512SSP/RN, com endereço residência a Rua Areamiro de Almeida, 118 - Centro 
– CEP 59965-000 – Alexandria/RN. Item(s): 1. Valor: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos 
reais). Divididos em 12(doze) parcelas iguais e mensal de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos 
reais).  - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades 
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos 
seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, 
desta forma, a sua escolha.  
  
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, em anexo. 
  
5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 
acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores: 
  
"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição ..." 
 
“Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados 
os trabalhos relativos a”: 
 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
  
6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência 
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 
  
Atenciosamente, 
  
  
  
...................................................................... 
LENIVAL NUNES DE ANDRADE FILHO 
CPF nº 074.116.944-44 
RG nº 4.182.544SSP/PB 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE 
MOTIVOS Nº IN00003/2021  
  

Participantes  Unid.  Quant.  Vl. Unit.  Vl. Total  Class.  Obs.  

1 - CONTRATAÇÃO PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA CONTÁBIL 
JUNTO A ESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA “CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALEXANDRIA/RN”, NOS TERMOS DA LEI, EM SEU ART. 25, INCISO II, COMBINADO COM 
O ART. 13, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

JÚLIO CESAR DE LIMA MÊS 12 1.600,00 19.200,00 1   

  
  
  
Alexandria - RN, 06 de Janeiro de 2021 
  
 
RESULTADO FINAL: 
  
 
- JÚLIO CESAR DE LIMA – brasileiro, casado, 
contador, inscrita no cadastro nacional de pessoa 
física sob o nº 013.636.634-10, cédula de 
identidade sob o nº 1.758.512SSP/RN, com 
endereço residência a Rua Areamiro de Almeida, 
118 - Centro – CEP 59965-000 – Alexandria/RN. 
 
Item(s): 1. 
 
Valor: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos 
reais). Divididos em 12(doze) parcelas iguais e 
mensal de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos 
reais) 

  

...................................................................... 
LENIVAL NUNES DE ANDRADE FILHO 
CPF nº 074.116.944-44 
RG nº 4.182.544SSP/PB 
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Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00003/2021 

 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

 

 

Assunto: CONTRATAÇÃO PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 

ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO A ESTA EGRÉGIA CASA 

LEGISLATIVA “CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN”, 

NOS TERMOS DA LEI, EM SEU ART. 25, INCISO II, 

COMBINADO COM O ART. 13, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

Legislação:  Art. 25, c/c Art. 13, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

 

 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a 

minuta do respectivo contrato. 

  

   

D E S P A C H O 

  

   

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supra mencionado. Acolho a situação de 

Inexigibilidade de Licitação, por estar em consonância com as disposições contidas na legislação 

pertinente. 

  

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da 

Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

  

  

Alexandria - RN, 07 de Janeiro de 2021. 

   

  

................................................................................. 

RAIMUNDO FERREIRA DE ANDRADE 

CPF nº 627.095.504-15 

Presidente 

Câmara Municipal de Alexandria/RN 
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Apresentamos parecer favorável à contratação, por entes públicos, com vinculação à Lei 8.666/93, 

de serviços de técnicos por inexigibilidade de licitação. 

 

" O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido a exame, 

bem como se é caso de inexigibilidade de licitação, mas esta Assessoria Jurídica não adentrará em 

aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e oportunidade na contratação 

pretendida”. 

 

RELATÓRIO 

 

O presente Parecer objetiva realizar a análise jurídica do Processo Administrativo nº 

00003IN00003, relacionado à contratação por Inexigibilidade de Licitação de serviços técnicos, para 

atender a Câmara Municipal de Alexandria/RN, neste exercício financeiro de 2021. 

 

Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos: 

1 - SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2 - ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 

3 - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

4 - AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 

5 - PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

6 - CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO JULGADORA 

7 - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

8 - APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

É o relatório necessário. 

 

Manifesto-me, tal como determina o art. 38, VI, da Lei n° 8.666/93. 

 

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido a exame, 

bem como se é caso de inexigibilidade de licitação, mas esta Assessoria Jurídica não adentrará em 

aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e oportunidade na contratação 

pretendida. 

 

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio instrumental 

da licitação1, cuja finalidade - em termos simplórios – é propiciar a contratação mais vantajosa à 

Administração. 
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Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Tal princípio – o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma mais extensível quanto 

possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa 

hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceção (exceptiones sunt 

strictissimoe interpretationis). Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente 

quando estritamente necessário. 

 

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o dever de 

licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis. 

 

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis que se 

subsume à hipótese do art. 25, III da Lei n.º 8.666/1993. Vejamos. 

 

A inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver a inviolabilidade de competição, 

tratando-se de ato vinculado em que a Administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que 

a lei de Licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, como podemos observar na letra 

da Lei, ao estabelecer o termo: “em especial”, com posterior apresentação de três hipóteses. 

 

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, prevista no artigo 25 

da Lei de Licitações, nos deparamos com a seguinte determinação: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

 

II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 

com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; 

 

Ora, a lei faz remissão ao artigo 13 onde estão mencionados vários desses serviços, como 

pareceres, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias etc. Neste sentido, 

entendemos que aí estão incluídas as assessorias e consultorias técnicas jurídicas; 
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Ademais, a lei apresenta como requisitos para contratação, como ensina o doutrinador JOSÉ DOS 

SANTOS CARVALHO FILHO, em seu Manual de Direito Administrativo, 23˚ edição, páginas 293-

294, o seguinte sobre tais requisitos: 

 

a) Serviços Técnicos Especializados. “O Serviço é técnico quando sua execução depende de 

habilitação específica”. 

 

b) Notória Especialização. “aqueles que desfrutem de prestígio e reconhecimento no campo de 

sua atividade. A Lei considera o profissional ou a empresa conceituados em seu campo de 

atividade. Tal conceito deve ter vários aspectos, como estudos, experiências, publicações, 

desempenho anterior, aparelhamento, organização, equipe técnica e outros do gênero.” 

 

c) Natureza Singular. “Serviços singulares são os executados segundo características próprias 

do executor.” Neste ponto, o autor cita EROS ROBERTO GRAU que afirma: “singularidade 

são os serviços porque apenas podem ser prestados, de certa maneira e com determinado grau 

de confiabilidade, por um determinado profissional ou empresa. Por isso mesmo é que 

singularidade do serviço está contida no bojo da notória especialização.” 

 

 

Acertado é o entendimento do doutrinador, eis que o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

sumulou a matéria com o seguinte enunciado: 

 

 

SÚMULA N˚ 039/TCU 

 

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos 

com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é 

cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 

exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade 

insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação 

inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da 

Lei 8.666/1993. 

 

 

 No caso dos autos, estamos diante de consulta sobre a possibilidade de serviços técnicos para 

atender a necessidade da Câmara Municipal de Alexandria/RN, ocasião que as premissas apresentadas 

acima levam a concluir ser perfeitamente possível a contratação de tais serviços. 
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Todavia, a escolha deverá recair sobre profissional ou empresa com habilitação, dotada de 

estudos, experiências, desempenho anterior, aparelhamento quando for o caso, organização, equipe 

técnica ou outros do gênero que ateste notória e conhecimento dos serviços a serem prestados, bem como 

o serviço seja de natureza singular, ou seja, próprias do executor e com grau de confiabilidade do 

profissional ou empresa; 

 

Por tais razões, esta assessoria jurídica entende ser caso de se proceder à inexigibilidade de 

licitação, com obediência ao apregoado no art. 26, da lei 8666/93, vejamos: 

 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III 

e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 

25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 

parágrafo único do art. 8˚ desta Lei deverão ser comunicados, dentro 

de 03 (três), dias à autoridade superior, para ratificação e publicação 

na imprensa oficial (Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte – FEMURN), no prazo de até o 5º (quinto) dia útil 

do mês subsequente, como condição para a eficácia dos atos. 

Parágrafo Único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 

os seguintes elementos: 

 

I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 

justifique a dispensa, quando for o caso; 

 

II – razão da escolha do fornecedor ou executante; 

 

III -Justificativa do Preço; 

 

IV – Documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 

bens serão alocados 

 

 Ora, a CPL deverá observar as formalidades do parágrafo único do dispositivo de lei citado, 

devendo, ainda, ocorrer as comunicações necessárias para ratificação e publicação na imprensa oficial 

(Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN), no prazo legal, como 

condição para eficácia dos atos. 

 

 CONCLUIMOS. Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no art. 

25, inciso II, da Lei de Licitações, atendidos os critérios definidos na Súmula 39 do TCU, em 
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conformidade com a doutrina citada, que apresenta detalhamento dos requisitos necessários à contratação, 

esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade da contratação direta de serviço técnicos, para atender a 

Câmara Municipal de Alexandria/RN. 

 

 Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas observadas 

na instrução processual e no contrato, nos termos do art. 10, § 1º, da Lei nº 10.480/2002, c/c o parágrafo 

único do art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Câmara Municipal 

de Alexandria/RN. 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este 

parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão final, cabe ao Gestor 

Municipal, Como diz JUSTEN FILHO5 “o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da 

assessoria jurídica”, ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão. 

 

Por toda a análise do entendimento doutrinário, jurisprudencial e da produção legislativa, 

manifesto é o entendimento de que é lícita a contratação de assessoria contábil por inexigibilidade de 

licitação, tendo em vista a total observância dos requisitos do artigo 25 da Lei 8.666/93 e de todo o 

arcabouço normativo. A natureza singular da advocacia e a impossibilidade da qualificação 

mercantilista da função fundam alicerce à inviabilidade de competição, possibilitando a contratação de 

assessoria jurídica por inexigibilidade sem qualquer óbice legal. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Alexandria - RN, 07 de Janeiro de 2021. 

 

 

.............................................................. 

ERÍTA COSTA DE ALMEIDA 

Advogada 

OAB-RN 9599 

 

 



 
 
 

 
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 
     CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

     “Palácio Manoel Matias” 
          Travessa Benício Paiva, 216 – Centro - CEP 59.965-000 – Alexandria/RN 

         CNPJ nº 08.392.938/0001-06 

 

 

  

Alexandria - RN, 07 de Janeiro de 2021. 

DESPACHO Nº IN 00003/2021 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

  

  

  

R E S O L V E: 

  

  

  

RATIFICAR a Inexigibilidade de licitação, que objetiva: CONTRATAÇÃO PESSOA FÍSICA 

PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO A ESTA EGRÉGIA CASA 

LEGISLATIVA “CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN”, NOS TERMOS DA LEI, EM SEU 

ART. 25, INCISO II, COMBINADO COM O ART. 13, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 

SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos nº 

IN00003/2021, a qual sugere a contratação de: 

  

- JÚLIO CESAR DE LIMA – brasileiro, casado, contador, inscrita no cadastro nacional de pessoa física 

sob o nº 013.636.634-10, cédula de identidade sob o nº 1.758.512SSP/RN, com endereço residência a Rua 

Areamiro de Almeida, 118 - Centro – CEP 59965-000 – Alexandria/RN. 

 

Item(s): 1. 

 

Valor: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). Divididos em 12(doze) parcelas iguais e mensal de 

R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) 

 

Publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

................................................................................. 

RAIMUNDO FERREIRA DE ANDRADE 

CPF nº 627.095.504-15 

Presidente 

Câmara Municipal de Alexandria/RN 
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Alexandria - RN, 07 de Janeiro de 2021. 

DESPACHO Nº IN 00003/2021 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

  

  

  

R E S O L V E: 

  

  

  

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade nº IN00003/2021: CONTRATAÇÃO 

PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO A ESTA EGRÉGIA 

CASA LEGISLATIVA “CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN”, NOS TERMOS DA LEI, 

EM SEU ART. 25, INCISO II, COMBINADO COM O ART. 13, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.; com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, a: 

  

- JÚLIO CESAR DE LIMA – brasileiro, casado, contador, inscrita no cadastro nacional de pessoa física 

sob o nº 013.636.634-10, cédula de identidade sob o nº 1.758.512SSP/RN, com endereço residência a Rua 

Areamiro de Almeida, 118 - Centro – CEP 59965-000 – Alexandria/RN. 

 

Item(s): 1. 

 

Valor: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). Divididos em 12(doze) parcelas iguais e mensal de 

R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) 

 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

................................................................................. 

RAIMUNDO FERREIRA DE ANDRADE 

CPF nº 627.095.504-15 

Presidente 

Câmara Municipal de Alexandria/RN 



 
 
 

 
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 
     CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

     “Palácio Manoel Matias” 
          Travessa Benício Paiva, 216 – Centro - CEP 59.965-000 – Alexandria/RN 

         CNPJ nº 08.392.938/0001-06 

 

 
  
  
INEXIGIBILIDADE N° IN00003/2021 
  
DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 
  
  

D E C L A R A Ç Ã O 
  
  
  
Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Ratificação e Adjudicação 
bem como do respectivo extrato de Inexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima 
indicado, foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data, em 
observância as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
  
Alexandria - RN, 07 de Janeiro de 2021. 
  
  
  
...................................................................... 
LENIVAL NUNES DE ANDRADE FILHO 
CPF nº 074.116.944-44 
RG nº 4.182.544SSP/PB 



 
 
 

 
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 
     CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

     “Palácio Manoel Matias” 
          Travessa Benício Paiva, 216 – Centro - CEP 59.965-000 – Alexandria/RN 

         CNPJ nº 08.392.938/0001-06 

 

 
  
INEXIGIBILIDADE N° IN00003/2021 
  
DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 
  
  

D E C L A R A Ç Ã O 
  
  
  
Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Ratificação e Adjudicação bem como do 
respectivo extrato de Inexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima indicado, foram devidamente 
afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data, em observância as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
  
Alexandria - RN, 07 de Janeiro de 2021. 
  
  
  

..................................................... 
ELIZANGELA TORRES DINIZ 

Presidenta da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Alexandria/RN 

Portaria nº 0003 de 04 de janeiro de 2021 
 


